
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA SES Nº 303/2020.

Estabelece  protocolos  para  a  abertura  de
shopping  centers  e  centros  comerciais  no
âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, em
conformidade com o Decreto nº 55.240, de
10 de maio de 2020.

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no
uso de suas atribuições, no disposto no art. 90, inciso III, da Consttuiçço do Estado e
CONSIDERANDO:  

O Decreto nº 55.240, de 10 de maio de 2020, que insttui o Sistema
de Distanciamento Controlado para fns de prevençço e de enfrentamento à epidemia
causada pelo novo Coronavírus (COVID19) no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul,
reitera a declaraçço de estado de calamidade pública em todo o território estadual e
dá outras providências.

A Lei Federal nº 8.080, de 19 de dezembro de 1990, que dispõe sobre
as condições para a promoçço, proteçço e recuperaçço da saúde, a organizaçço e o
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências da Lei Orgânica
do Sistema Único de Saúde (SUS); 

A  declaraçço  de  emergência  em  saúde  pública  de  importância
internacional pela Organizaçço Mundial de Saúde (OMS), em 30 de janeiro de 2020,
em decorrência da infecçço humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

A Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional  (ESPIN),  em decorrência da
Infecçço Humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 

A Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre
as  medidas  para  enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública  de  importância
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019; 

A Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde,
que dispõe sobre a regulamentaçço e operacionalizaçço do disposto na Lei nº 13.979,
de  6  de  fevereiro  de  2020,  que  estabelece  as  medidas  para  enfrentamento  da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19); 
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O Decreto Estadual nº 55.118, de 16 de março de 2020, que declarou
o estado de calamidade pública no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul; 

Os  Planos  de  Contngência  Nacional  e  Estadual  defagrados  em
funçço da COVID-19; 

Que  a  situaçço  demanda  o  emprego  urgente  de  medidas  de
prevençço, controle e contençço de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fm de
evitar a disseminaçço da doença no Estado do Rio Grande do Sul;

Que compete à Secretária da Saúde coordenar e executar as ações e
serviços de vigilância, investgaçço e controle de riscos e danos à saúde, bem como
acompanhar, controlar e avaliar os dados para a vigilância epidemiológica e coordenar
a vigilância sanitária;

Que  compete  à  Secretaria  da  Saúde  a  direçço  do  Centro  de
Operações em Emergência em Saúde, de acordo com a Portaria GM/MS nº 188, de 03
de fevereiro de 2020 e o Decreto Estadual nº  55.135, de 23 de marços de 2020

Que  os  casos  omissos  e  as  situações  especiais  decorrentes  da
situaçço de emergência decretada em razço da COVID-19 serço analisados pelo Centro
de Operações de Emergência em Saúde;

RESOLVE:

Art. 1°  Os shoppings centers e centros comerciais obrigam-se, sem
prejuízo das medidas já determinadas pelo Decreto nº 55.240, a:

I- observar, semanalmente, conforme Modelo de Distanciamento
Controlado, a Bandeira Final estabelecida para a sua Regiço, adotando as providências
para o seu fel cumprimento;

II- elaborar  e  adotar  o  seu  Protocolo  de  Contnngncia, com
medidas de prevençço ao contágio pelo COVID-19;

III- fornecer Equipamentos de Proteçço Individual (EPIs) adequados
para a atvidade exercida e em quantdade sufciente para cada trabalhador,  e orientar
sobre a correta utlizaçço, conforme especifcado nas Normas Regulamentadoras da
Secretaria  de  Trabalho  do  Ministério  da  Economia,  normas  e  recomendações  do
Ministério da Saúde e da SES-RS, Normas Regulamentadoras da atvidade e normas
ABNT. Caso a atvidade nço possua protocolo específco de EPIs, o empregador deverá
fornecer máscaras  descartáveis  em quantdades sufcientes,  e/ou,  no mínimo, duas
máscaras de tecido nço tecido (TNT), ou tecido de algodço, para cada trabalhador, que
fcará responsável por sua correta utlizaçço, troca e higienizaçço;

IV- exinir, para innresso às dependgncias do shoppinn, a utliiaaão
de máscara facial pelos funcionários, lojistas, colaboradores e clientes, que deverá ser
usada em tempo integral, exceto no momento da refeiçço;
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V- aferir  a temperatura de funcionários, colaboradores, clientes e
lojistas, no acesso ao shoppinn, com uso de termômetro digital infravermelho. Caso a
temperatura aferida seja igual ou superior a 37,8 graus, estará impedida a entrada e
deverá  ser  dada  orientaçço  sobre  o  acompanhamento  dos  sintomas  e  busca  de
atendimento em um serviço de saúde para investgaçço diagnóstca;

VI- controlar  o  acesso  de  pessoas  nas  portas  de  acesso do
shopping, por meio da utlizaçço de senhas ou outro meio efcaz, de modo a respeitar
o limite da capacidade e evitar aglomeraçço, bem como manter o controle do fuxo de
pessoas durante o período de funcionamento;

VII- assenurar o respeito de distanciamento mínimo de 2 metros nas
flas  em  frente  a  balcões  de  atendimento  ou  caixas  ou  no  lado  externo  do
estabelecimento, sinalizando no chço a posiçço a ser ocupada por cada pessoa;

VIII-  defnir,  de  acordo  com  as  renras  do  Modelo  de  Distanciamento
Controlado, o teto de ocupaçço permitdo no shopping center ou centro comercial, bem como
no interior de cada estabelecimento, afxando cartaz na entrada do shopping, assim como em
locais estratégicos,para fácil  visualizaçço e monitoramento contnuo, informando o número
máximo de pessoas permitdo, para evitar aglomerações, em especial corredores e praça de
alimentaçço;

IX- implementar fuxos  de  movimentaçço  de  sentdo  único nas
entradas e saídas dos estabelecimentos, defnindo portões exclusivos para entrada e
saída, respeitando o distanciamento mínimo entre pessoas;

X- controlar  a  ocupaçço  da  praça  de  alimentaçço  e  dos
restaurantes,  de  forma  a  assegurar  distanciamento  mínimo  de  2  metros  entre  as
mesas, evitando aglomeraçço e cruzamento entre os clientes e trabalhadores;

XI- reduiir o  número  de  vagas  de  estacionamento  a  50%  da
capacidade instalada;

XII- ornaniiar os serviços prestados nos fraldários (como espaço para
papinhas, amamentaçço, troca, dentre outros) para evitar aglomeraçço e reforçar a
higiene desses ambientes;

XIII- substtuir, na praça de alimentaçço, as  bandejas por materiais
descartáveis e, em nço sendo possível, realizar a higienizaçço com álcool 70% e/ou
preparações antsséptcas ou sanitzantes de efeito similar após cada uso;

XIV- manter fechados os serviços de “Bufet Self Service”;
XV- delimitar mesas e bancos que podem ser usados, respeitando o

distanciamento;
XVI- delimitar a  capacidade  máxima  de  pessoas  nos  elevadores  e

estabelecer o distanciamento nas escadas rolantes de uma pessoa a cada 3 (trgs)
denraus, fxando cartazes informatvos; 

XVII- desestmular o uso de elevadores, por meio de cartazes
afxados  em locais  visíveis,  que  contenham  orientações  mínimas,  recomendando  a
utlizaçço apenas para pessoas com difculdades ou limitações para deslocamento. 

XVIII- manter fechados  lounges ou áreas de descanso, área de
recreaçço,  cinemas,  teatros,  bares,  pubs ou qualquer  outra área de lazer sujeita  à
aglomeraçço de pessoas;
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XIX- proibir a  realizaçço  de  exposições  e  eventos,  a  fm  de  evitar
aglomeraçço; 

XX- evitar  atvidades  promocionais  que  possam  causar
aglomerações;

XXI- proibir oferta de produtos para degustaçço;
XXII- adotar sistemas de escalas, de revezamento de turnos e

de  alterações  de  jornadas,  para  reduzir  fuxos,  contatos  e  aglomerações  de
trabalhadores;

XXIII- recomendar aos trabalhadores que nço retornem às suas
casas com o uniforme utlizado durante a prestaçço do serviço;

XXIV- prioriiar a modalidade de trabalho remoto (teletrabalho)
a todos os trabalhadores que assim possam realizar suas atribuições sem prejuízo às
atvidades e, para os trabalhadores que pertençam ao grupo de risco ou, nço sendo
possível,  assegurar  que  suas  atvidades  sejam realizadas  em ambiente  com menor
exposiçço de risco de contaminaçço;

XXV- orientar funcionários, colaboradores e usuários acerca da
necessidade  de  higienizaçço  periódica  das  mços,  etqueta  respiratória  e
distanciamento mínimo;

XXVI- orientar funcionários e colaboradores sobre a obrigaçço
de  informar  ao  estabelecimento  caso  tenham  sintomas  de  síndrome  gripal  e/ou
resultados  positvos  para  a  Covid-19.  No  caso  de  síndrome  gripal,  orientar  que
procurem assistência médica para investgaçço;

XXVII- realiiar  busca  atva,  diária,  em  todos  os  turnos  de
trabalho, em colaboradores e funcionários com sintomas de síndrome gripal;

XXVIII- narantr o  imediato  afastamento  para  isolamento
domiciliar de mínimo de 14 dias, a contar do início dos sintomas, dos colaboradores
que:  testarem  positvo  para  Covid-19;  tenham  tdo  contato  ou  residam  com  caso
confrmado  de  Covid-19;  apresentarem  sintomas  de  síndrome  gripal.  O
estabelecimento  deverá  manter  registro  atualizado  dos  afastamentos,  notfcar
imediatamente os casos suspeitos de síndrome gripal e os confrmados de COVID-19 à
Vigilância  em Saúde  do Município  do estabelecimento,  bem como à  Vigilância  em
Saúde do Município de residência do trabalhador/colaborador;

XXIX- afxar em local visível ao público e aos colaboradores e
funcionários  cartazes  informatvos  com  orientações  sobre  a  necessidade  de
higienizaçço das mços, uso de máscara, distanciamento entre as pessoas, limpeza de
superfcies, ventlaçço e limpeza dos ambientes;

XXX- ajustar,  em sendo possível,  a mensagem eletrônica das
cancelas  de  entrada  de  estacionamento  do  shopping  sobre  a  importância  da
prevençço ao contágio pelo COVID19;

XXXI- disponibiliiar em todas  as portas de acesso e saída do
shopping  álcool  gel  70%  e/ou  preparações  antsséptcas  ou  sanitzantes  de  efeito
similar para higienizaçço das mços e colocar tapetes antbactericidas;

XXXII- disponibiliiar álcool  gel  70%  e/ou  preparações
antsséptcas ou sanitzantes de efeito similar para o público e os trabalhadores no
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estabelecimento,  em  locais  estratégicos  e  de  fácil  acesso  (corredores,  elevadores,
mesas, entre outros);

XXXIII- hinieniiar periodicamente,  durante  o  período  de
funcionamento, e sempre no início das atvidades, as superfcies de toque, com álcool
em  gel  70%  e/ou  preparações  antsséptcas  ou  sanitzantes  de  efeito  similar  (ex.:
terminais  de  autoatendimento,  corrimço  de  escadas  e  de  acessos,  maçanetas,
interruptores,  botões  de  elevadores,  telefones,  alça  de  carrinhos  ou  cestnhas  de
supermercado, mesas, etc.);

XXXIV- hinieniiar,  periodicamente,  durante  o  período  de
funcionamento, no mínimo de trgs em trgs horas,  e sempre no início das atvidades,
os pisos e banheiros, preferencialmente com álcool em gel 70% (setenta por cento) e/
ou preparações antsséptcas ou sanitzantes de efeito similar;

XXXV- hinieniiar, periodicamente, os caixas eletrônicos de auto
atendimento, as máquinas de autoatendimento para pagamento do estacionamento e
outro equipamento que possua painel eletrônico de contato fsico com álcool 70% ou
preparações antsséptcas;

XXXVI- dispor de  Kit  completo  nos  banheiros  (álcool  gel  70%
e/ou  preparações  antsséptcas  ou  sanitzantes  de  efeito  similar,  sabonete  líquido,
toalhas  de papel  nço reciclado e lixeira com tampa com dispositvo que permita a
abertura o fechamento sem o uso das mços (pedal ou outro tpo de dispositvo);

XXXVII- manter as portas dos sanitários prioritariamente abertas
para benefciar a ventlaçço e reforçar a limpeza nas maçanetas e puxadores;

XXXVIII- manter limpos fltros e dutos do ar-condicionado;
XXXIX- manter abertas as janelas, aberturas e portas de acesso

ao  shopping,  incluindo  os  locais  de  alimentaçço  dos  trabalhadores  e  os  locais  de
descanso, contribuindo para a renovaçço de ar;

XL- desatvar todos os bebedouros;
XLI- dar prefergncia à utlizaçço de talheres e copos descartáveis e,

na impossibilidade, utlizar talheres higienizados e individualizados (sem contato);
XLII- vedar serviço de empréstmo de carrinhos para crianças.

§1º O teto de operaçço dos estabelecimentos é aplicado somente a
atvidades  com  quatro  (4)  ou  mais  trabalhadores,  conforme  o  Sistema  de
Distanciamento Controlado.

§2º Pertencem ao grupo de risco as pessoas com: Cardiopatas graves
ou  descompensados  (insufciência  cardíaca,  cardiopata  isquêmica,  arritmias),
Pneumopatas  graves  ou  descompensados  (em  uso  de  oxigênio  domiciliar;  asma
moderada/grave,  doença  pulmonar  obstrutva  crônica  -  DPOC),  Imunodepressço,
Doenças  renais  crônicas  em  estágio  avançado  (graus  3,  4  e  5),  Diabetes  mellitus,
conforme  juízo  clínico,   Obesidade  mórbida  (IMC  maior  ou  igual  a  40),  Doenças
cromossômicas com estado de fragilidade imunológica (ex.: Síndrome de Down), Idade
igual ou superior a 60 anos com as comorbidades acima relacionadas; Gestaçço de alto
risco, além de outras defnidas pelo Ministério da Saúde.
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§3º  Sço  sintomas  de  síndrome  gripal:  quadro  respiratório  agudo,
caracterizado por sensaçço febril  ou febre,  mesmo que relatada,  acompanhada de
tosse OU dor de garganta OU coriza OU difculdade respiratória.

Art. 2º Os estabelecimentos comerciais situados em shopping centers
e  centro  comerciais  obrigam-se,  sem  prejuízo  das  medidas  já  determinadas  pelo
Decreto nº 55.240, a: 

I- limitar o número de clientes dentro do estabelecimento a 50%
de  sua  capacidade,  conforme  lotaçço  máxima  estabelecida  no  alvará  de
funcionamento, podendo ser estabelecidas regras mais restritva, e atentar para que o
ingresso  no  estabelecimento  seja  em  número  proporcional  à  disponibilidade  de
atendimento estabelecida no teto de operaçço, a fm de evitar aglomerações;

II- realiiar o  controle  de  acesso  nas  portas  de  entrada  do
estabelecimento, por meio da utlizaçço de senhas ou outro meio efcaz, de modo a
respeitar o limite da capacidade e evitar aglomeraçço, bem como manter o controle
do fuxo de pessoas durante o período de funcionamento;

III- adotar métodos de operaçço que priorizem tele entrega, pegue
e leve e drive-thru;

IV- evitar atvidades  promocionais  que  possam  causar
aglomerações;

V- estabelecer horários ou setores exclusivos de atendimento que
garantam fuxo ágil para que pessoas com idade igual ou superior a 60 anos e aquelas
de grupos de risco permaneçam o mínimo tempo possível no estabelecimento;

VI- adotar sistemas  de  escalas,  de  revezamento  de  turnos  e  de
alterações de jornadas, para reduzir fuxos, contatos e aglomerações de trabalhadores;

VII- proibir a prova de vestmentas em geral, acessórios, bijuterias,
calçados entre outros;

VIII- manter provadores fechados e impossibilitar seu uso; 
IX- exinir, quando possível,  que todos os produtos adquiridos pelos

clientes sejam limpos previamente à entrega ao consumidor; 
X- realiiar a higienizaçço de todos os produtos expostos em vitrine

de forma frequente, recomendando-se a reduçço da exposiçço de produtos sempre
que possível; 

XI- proibir  os estabelecimentos de cosmétcos de disponibilizarem
mostruário para prova de produtos (batom, perfumes, bases, pós, sombras, cremes
hidratantes, entre outros) pelos clientes; 

XII- exinir que os clientes, antes de manusear roupas ou produtos de
mostruários, higienizem as mços com álcool-gel 70% ou preparações antsséptcas ou
sanitzantes de efeito similar.

XIII- manter as  janelas,  aberturas  e  portas  de  acesso  abertas,
contribuindo para a renovaçço de ar;
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XIV- disponibiliiar álcool em gel 70% e/ou preparações antsséptcas
ou  sanitzantes  de  efeito  similar  e  exinir que  os  clientes  higienizem  as  mços  ao
acessarem e ao saírem do estabelecimento;

XV- hinieniiar as máquinas para pagamento com cartço com álcool
70% e/ou preparações antsséptcas ou sanitzantes de efeito similar após cada uso e,
sempre que possível, priorizar pagamentos por aplicatvos ou aproximaçço;

XVI-  realiiar procedimentos que garantam a higienizaçço contnua
do estabelecimento comercial, intensifcando a limpeza das áreas com desinfetantes
próprios  para  a  fnalidade  e  realizar  frequente  desinfecçço  com  álcool  70%  e/ou
preparações antsséptcas ou sanitzantes de efeito similar, sob fricçço de superfcies
expostas, como maçanetas, mesas, teclados, mouses, materiais de escritório, balcões,
corrimões, interruptores, entre outros;

XVII- adotar sistemas de escalas, de revezamento de turnos e
de  alterações  de  jornadas,  para  reduzir  fuxos,  contatos  e  aglomerações  de
trabalhadores;

XVIII- recomendar aos  trabalhadores que,  em sendo possível,
nço retornem às suas casas com o uniforme utlizado durante a prestaçço do serviço,
quando possível;

XIX- prioriiar a modalidade de trabalho remoto (teletrabalho) a todos
os trabalhadores que assim possam realizar suas atribuições sem prejuízo às atvidades
e, para os trabalhadores que pertençam ao grupo de risco ou,  nço sendo possível,
assegurar que suas atvidades sejam realizadas em ambiente com menor exposiçço de
risco de contaminaçço;

XX- orientar seus  funcionários  e  colaboradores  acerca  da
necessidade  de  higienizaçço  periódica  das  mços,  etqueta  respiratória  e
distanciamento mínimo;

XXI- orientar os colaboradores  a informar ao estabelecimento caso
venham a ter sintomas de síndrome gripal e/ou resultados positvos para a Covid-19.
No  caso  de  síndrome  gripal,  orientar  que  procurem  assistência  médica  para
investgaçço diagnóstca;

XXII- narantr o  imediato  afastamento  para  isolamento
domiciliar de, no mínimo,  14 dias, a contar do início dos sintomas, dos colaboradores
que:  testarem  positvo  para  Covid-19;  tenham  tdo  contato  ou  residam  com  caso
confrmado de Covid-19; apresentarem sintomas de síndrome gripal. 

XXIII- manter registro  atualizado  dos  afastamentos  dos
funcionários;

XXIV- realiiar busca  atva,  diária,  em  todos  os  turnos  de
trabalho, em colaboradores e funcionários com sintomas de síndrome gripal;

XXV- notfcar imediatamente os casos suspeitos de síndrome
gripal  e  os  confrmados  de  COVID-19  à  Vigilância  em  Saúde  do  Município  do
estabelecimento,  bem como à  Vigilância  em Saúde  do Município  de residência  do
trabalhador/colaborador;
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Art.  3º Os  visitantes/clientes  dos  shoppings  centers,  centros
comerciais e estabelecimentos neles situados obrigam-se, sem prejuízo das medidas já
determinadas pelo Decreto nº 55.240, a: 

I – utliiar máscara ao acessar o shopping center ou centro comercial
e enquanto permanecer no ambiente do estabelecimento comercial;

II- observar a etqueta respiratória: cobrir a boca com o antebraço ou
usar  lenço descartável  ao tossir  ou espirrar.  O lenço deve ser  descartado em uma
lixeira fechada imediatamente após o uso;

III-  observar o  distanciamento  mínimo  obrigatório  previsto  neste
instrumento. 

IV  –  observar as  regras  de  orientaçço  de  fuxo  nos  corredores  e
portas  de  entrada  e  saída,  bem  como  observar  as  regras  fxadas  pelos
estabelecimentos  em  cumprimento  aos  Decretos  Estaduais,  à  presente  Portaria  e
demais normas que apresentem medidas sanitárias.

Art. 4º A fscalizaçço dos shopping centers, dos centros comerciais e
dos estabelecimentos fcará a cargo das equipes de fscalizaçço e de segurança pública
do Estado e respectvos Municípios.

Art. 5º O nço cumprimento do regramento disposto nessa Portaria
pelos shopping centers, centros comerciais e estabelecimentos implicará na abertura
de processo administratvo sanitário, nos termos da Lei nº 6.437/77. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçço e tem
vigência limitada ao período que perdurar o estado de calamidade pública em funçço
da pandemia do Coronavírus.

Porto Alegre, 13 de maio de 2020.

ARITA BERGMANN,

Secretária da Saúde


